INDICAÇÃO N.º   1114      , DE 2.002





O Foro Distrital de Macatuba, pertencente à Comarca de Pederneiras, foi instalado há doze anos. Desde então, a cidade assistiu a um grande desenvolvimento, com o crescimento de sua população e conseqüente aumento do número de processos, evidenciando a necessidade premente de sua elevação a Comarca, o que melhorará, sem dúvida, o atendimento jurisdicional.





Não bastassem esses motivos, outra razão que recomenda a transformação mencionada é a instalação do Juizado Especial Cível, cuja criação foi aprovada em outubro de 1.999; a demora na instalação tem trazido prejuízos para a população, pois, em relação às ações de pequeno valor, o Juizado de Pederneiras não atende mais os munícipes de Macatuba.





Além disso, Macatuba não conta ainda com Cartório Eleitoral, o que obriga o deslocamento de seus eleitores até a cidade de Pederneiras.





Macatuba tem hoje 18.000 habitantes, e os feitos judiciais chegam perto de 3.500, dentre as demandas cíveis, criminais, execução fiscal e infância e juventude.





Face ao exposto, deve-se apresentar a seguinte INDICAÇÃO:


Indico, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça, que se digne determinar aos órgãos competentes a realização de estudos para a elevação do Foro Distrital de Macatuba a Comarca.







Sala das Sessões, em
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